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Aos Ilustrissimos Senhores Vereadores
| Ademir Silva Costa,

Arlete Pereira de Alencar,
Elainy Aparecida de Souza,
José Alexandre de Plácido Filho. — "r
Câmara Municipal de Limeira do Bette MG;

Assunto: Resposta ao Qfício nº AC / r pleme nt ção de medidas de moderação de" áfego. : is x 11 /

ÀMustríssimos Senhores Vereadores,

FEM resposta ao Ofício n40/2026, referente àà solicitação pata implementação de

medidas eficazês de moderação de tráfego, informar que tal pauta, está alinhada às
diretrizes desta administração pública; voltada àà Segurança e ao bern-estár da população.

— Entendeinos/ que o crescimento da dídade eo aumento, |Pónulacional trazem
consigo. diversas Problemáticas relacionadas ao sistema de trânsito, Diante disso,
informamos. que ifemos tomar as devidas providências, visando à implementação de
medidas eficazes de moderação de tráfego. o objetivo é mitigar a ocofrência de sinistros
e prevenir acidentes de maior gravidade, asseguíando a integridade de pedesties, ciclistas

Por fim, reiteramos/ o compromisso com políticas públicas voltadas à inclusão e
à melhoria da qualidade de vida da população, permanecendo à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
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